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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.O 14/,12024 .INEXIGIBILIDADE 01112024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de
UM IAdO, O MUNICíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL ESTADO
DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa 50.654.545
DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.855.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa 50.654.ff5 DOUGLAS RAFAEL
CEZÁR|O, inscrita no CNPJ sob no. 50.654.545/0001-90 Fone (43) 99823-7347 e-mail

com sede na Rua Expedicionários - 084 - centro - CEP 86.460-
000 na cidade de Abatiá - Paraná, neste ato representado pelo Senhor DOUGLAS RAFAEL
CEZÁR|O, brasileiro, solteiro, cantor, portador da Cedula de ldentidade n.' 13.574.852-8 SSP/PR e
inscrita sob CPF/MF n." 099.818.719-40, neste ato simp lesmente denominada CONTRATADA
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto
Municipal 02012023, suas complementaÇÕes e alteraÇôes posteriorês ê, supletivamente, pelos
principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiÇÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas
e condiÇões a seguir delinêadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E FUNDAMENTAÇÃo

2.1. O presente contrato terá início na data de 1510612024 e vigorará até o dia 1610612024, podendo
ser prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal ou por problemas de
caso fortuito ou de Íorça maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao Departamento
de Cultura de imediato.

§ 1. Por não se t[atar de serviço continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de Íorma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121 , mas, tão somente de forma .iustificada, pelo prazo
necessário a conclusâo da prestaÇão do serviço contratado, coníorme aduz o art. 6', XVll da mesma
lei.

CLÁUSULA TERCEI - DO PRECO. DAS CONDICO ES E FORMA DE PAGAMENTO.

Rua Párená 983 - Contro - CEP: 86.490400 - Fon€i (43)35518301. CNPJ: 7A.968.064/0001-42
Enderêço eletÍônlco - E-mall e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1. O presente contÍato tem por ob.ieto a contratação do cantor DOUGLAS RAFAEL CEZÁR|O e
BANDA para apresentaÇão de show, no dia 1510612024, no evento do "Arraial Municipal no Distrito da
Triolândia", obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto
conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório lnexigibilidade de LicitaÉo registrada
sob o n.o 01112024 de 08 dê meio, a qual fará parte integrante deste instrumento.
1.2. Os artistas realirzarào passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da
apresentaçáo, náo podendo ultrapassar o horário das 14h: 00min.
1.3. O show deverá ter inicio previsto para as 16h00min, podendo ser prorrogado por ate 01 hora.
1.4. O show deverá ter no mínimo th3omin de duração e o cantor deverá apresentar seus mais
conhecidos sucessos ao público.
1.5. Caso o cantor ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, náo
existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do
CONTRATADO, podendo somente o CONTRATANTE dar sugestÕes sobre o repertório, mas sem
vinculaÇão de aceitaÇão pelo CONTRATADO.
1.7. Poí se tÍatar de contrataÇão direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica
especializada, Íundamenta-se a contratação no Decreto Municipal n" 02012023, e, no art. 74, inciso ll
da Lei n.o 14.133121 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que serão pagos, após a
êfêtiva êxêcução do show, além do encaminhamento das respectivas notas fiscais para o
Departamento de Compras e LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Ribelrão do Pinhal (PR)
acompanhado das certidões negativas de débitos.

3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 65681717-4 - agência 0001 .

3.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/0001-42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

e
3.4. Para o preço proposto neste processo licitatório, não será admitido reajuste durante a vigência

do contrato pertinente, não previstos em lei.

GLÁUSULA QUARTA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviÇos correrâo por conta da dotação prevista no orçamento
do município: 350-000/1 550-000-3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: oAS oB IGACOES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos
os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE
ou para terceiros;
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento dê estrutura necessária incluindo cachês artísticos, Íigurinos, cenários,
abaslecimento de camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço.
5.1.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este ContÍato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBR ES DA CONTRATANTE:

7.1 . A fiscalizaçáo sobre o objeto deste contralo será exercida pelo senhor CíCERO ROGÉR|O
SANCHES.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355'í830í. CNPJ: 76.S68.064/000.142

oÉscRrçÂo

02
15830

Apresentaçáo artística / musical / canto / coral -
- Contratação do Cantor
DOUGLAS CESÁR/O E BANDA para realizaçáo de um show na Festa
Junina do municÍpio
Oala: 1410612024. Duraçáo mínima: 90 minutos. Horário previsto:

20h00min.
Locâl: Distrito da Triolândia.
Obíigaçóes da contratada: Arcar com o pagamento de cachês,
transporte, frete, laxas, impostos, hospedagêm, alimentaçâo dos
integrantes, instrumentos musicais, músicos, dançarinos e figurinos quê
utilizar na prestaçâo de serviÇo.

0'1 SRV 5.000,00

Endereço eletrônico - E-mail

I

I

I

6.1 Para garantir Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Policia Militar para segurança do local em quantidade
compatÍvel com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade fisica dos
músicos, equipe e do público em geral.
6.1 .2. Disponibiiizar palco com camarim compatÍvel.
6.'1.3. Efêtuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SETIMA: DA FISCALIZAÇÃO



PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

cLÁusULA oITAvA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
conlratação e de execução do obieto contratual.

8.2. Paru os propósitos desta cláusula definem-se as segulntes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indirêtamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução dê contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos
em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar ôausar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
dô contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir
materialmente a apuraÇâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmentê o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÇão.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇáo sobre uma empÍesa ou pessoa

fisica, inclusive dêclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇão ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 . A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que a Lei impÕê, não impêdindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a
aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contíato, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamênto, será encaminhada para a dÍvida
ativa do Município, visando a sua execução:
c) Emissão e PublicaÇão de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000'142
Endereço elebônico - E-maÍl
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10.1 . O Contrato poderá ser rescindido:

a)unilateralmente,pelaPrefeitura,naÍormadoartigol24'incisol"'a'b"daLeinc1413-312021'
h) oor acordo entre as partes, na fbrma do 124, inciso ll' "a' b' c' d" da Lei n' 14 13312021;

ãí Ãas t,ipOt"se. previsias no artigo !37 da Lei no 14 13312021'

CLÁUSULA DÉC IMA PRI MEIRA - DA PUBL tc Ão

SULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAcÕES PERT IN ENTES A LGPD.

j1 .l paÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, ", to*ã ú" 
"*tt'to, 

em conformidade com o disposto io aÍI. 174 e 175

da Lei 14.133/2021.

CLAU

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), qya19.a todos os

O"Oo" É""áa," a que tenÀam aià"ro, ", Íaz^o do certame o, do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser tirrãOo,-ã partir da apresentaçáo da proposta no pJocedimento de

;;ir"trçá", independentemente da declaraÇâo ou de aceitaÇão expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utllizadàs para as finalidades que.iustiflcaÍam seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6' da... LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento coÃ terceiros oos dados obtidos íora das hipÓteses permitidas em

lei.
íl.+ R norinirtrrção deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos o^s contratos

de sub operação firmados ou que venham, a . ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento Jo. ááoo" nos termos do art l5 da LGPD' é dever do contrâtado

eliminá_los, com exceçáo or" 
-Àipoi"""" 

do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que.houver

Ã"àà""i0àJ" de guardá de documentaçáo para Íins de comprovaçao do cumprimento de obrigações

i"'n;;- 
- ; cãntratuais "- "ornànt" 

enquanto não prescritas essas - obrigaÇões

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o

;;pr*""d àos oeveres da iresente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por

garantir sua observância'

12.7 o Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula'.devendo o

contratado atender prontàÃente 
- eveniuais pedidos de comprovação ._formulados.

12.g O contratado deverá pr""iài no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado

l2,g0Fornecedordeveráimplementarêmanterasmedidastécnicaseorganizacionais-necessárias
pãrã ã pi"t"iã" oos Dados pàsioáis do contratante, contÍa destruiçáo acidental ou.ilegal, danos,

perdas, altêrações, oivutgaçao á;ààesso não autorizados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer

ã"iã."OiO" àxigida peÉs-leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qràfqu",. pessoa-autoiizada " 
pi*ã".rio. Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaÇÕes

contratuais de conf idencialidade.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fiêlmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

"orp"tiúiíáà0" 
coÀ as otrigaçÕes por eta assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

qualificaçãoexigidasnallcúâçâo,bem'comoasnormasprevistasnaLeií4,133/2021elegislaÇáo
complementar. durante a vigência deste instrumento'

CL ULA IMA T cEl _ DOS CUME SI RAN

.13.1. lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

ad.judicadadoProcessodelnexigibilidadedelicitaçâon-"ollt2024,eapropostafinaleadjudicadada
CONTRATADA.

USU UAR _ DAS FI

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.430'000 - Fone:(43)35518301

Endereço eletrônico - É-mail
CttPJ, ZO.gOA.O0.4looO'1-+z
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